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APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:
SEMAS Convênio 01/2018 - R$ 36.000,00 Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:
SEMAS Convênio 01/2018 - R$ 36.000,00 Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022
CMDCA Convênio 68/2021 - R$ 62.763,30 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2022
CMDCA Convênio 50/2022 - R$ 91.367,91 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2023

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:
SEMAS Convênio 01/2018 - R$ 36.000,00 Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022
CMDCA Convênio 68/2021 - R$ 62.763,30 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2022
CMDCA Convênio 50/2022 - R$ 91.367,91 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2023
Total........................R$ 190.131,21 (cento e noventa mil, cento e trinta e um reais e vinte e um centavos)

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:
SEMAS Convênio 01/2018 - R$ 36.000,00 Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022
CMDCA Convênio 68/2021 - R$ 62.763,30 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2022
CMDCA Convênio 50/2022 - R$ 91.367,91 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2023
Total........................R$ 190.131,21 (cento e noventa mil, cento e trinta e um reais e vinte e um centavos)

ISENÇÃO E IMUNIDADE

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:
SEMAS Convênio 01/2018 - R$ 36.000,00 Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022
CMDCA Convênio 68/2021 - R$ 62.763,30 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2022
CMDCA Convênio 50/2022 - R$ 91.367,91 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2023
Total........................R$ 190.131,21 (cento e noventa mil, cento e trinta e um reais e vinte e um centavos)

ISENÇÃO E IMUNIDADE
 1. IPTU - correspondente a 2% conforme legislação Municipal sobre o valor venal dos imóveis pertencentes à entidade o qual soma o 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:
SEMAS Convênio 01/2018 - R$ 36.000,00 Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022
CMDCA Convênio 68/2021 - R$ 62.763,30 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2022
CMDCA Convênio 50/2022 - R$ 91.367,91 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2023
Total........................R$ 190.131,21 (cento e noventa mil, cento e trinta e um reais e vinte e um centavos)

ISENÇÃO E IMUNIDADE
 1. IPTU - correspondente a 2% conforme legislação Municipal sobre o valor venal dos imóveis pertencentes à entidade o qual soma o 

montante de R$ 4.637,71 ( quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos)
 2. COTA PATRONAL INSS, RAT, SESC E SENAC conforme alíquotas de 26,40% sobre o valor bruto da folha de pagamento referente 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:
SEMAS Convênio 01/2018 - R$ 36.000,00 Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022
CMDCA Convênio 68/2021 - R$ 62.763,30 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2022
CMDCA Convênio 50/2022 - R$ 91.367,91 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2023
Total........................R$ 190.131,21 (cento e noventa mil, cento e trinta e um reais e vinte e um centavos)

ISENÇÃO E IMUNIDADE
 1. IPTU - correspondente a 2% conforme legislação Municipal sobre o valor venal dos imóveis pertencentes à entidade o qual soma o 

montante de R$ 4.637,71 ( quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos)
 2. COTA PATRONAL INSS, RAT, SESC E SENAC conforme alíquotas de 26,40% sobre o valor bruto da folha de pagamento referente 

Janeiro á Dezembro de 2022 o qual soma o montante de R$ 72.698,78 (setenta e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e setenta e 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:
SEMAS Convênio 01/2018 - R$ 36.000,00 Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022
CMDCA Convênio 68/2021 - R$ 62.763,30 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2022
CMDCA Convênio 50/2022 - R$ 91.367,91 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2023
Total........................R$ 190.131,21 (cento e noventa mil, cento e trinta e um reais e vinte e um centavos)

ISENÇÃO E IMUNIDADE
 1. IPTU - correspondente a 2% conforme legislação Municipal sobre o valor venal dos imóveis pertencentes à entidade o qual soma o 

montante de R$ 4.637,71 ( quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos)
 2. COTA PATRONAL INSS, RAT, SESC E SENAC conforme alíquotas de 26,40% sobre o valor bruto da folha de pagamento referente 

Janeiro á Dezembro de 2022 o qual soma o montante de R$ 72.698,78 (setenta e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e setenta e 
oito centavos ).

 3. IPVA receita isenção do ano de 2022 R$ 1.439,60 (um mil e quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos)

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:
SEMAS Convênio 01/2018 - R$ 36.000,00 Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022
CMDCA Convênio 68/2021 - R$ 62.763,30 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2022
CMDCA Convênio 50/2022 - R$ 91.367,91 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2023
Total........................R$ 190.131,21 (cento e noventa mil, cento e trinta e um reais e vinte e um centavos)

ISENÇÃO E IMUNIDADE
 1. IPTU - correspondente a 2% conforme legislação Municipal sobre o valor venal dos imóveis pertencentes à entidade o qual soma o 

montante de R$ 4.637,71 ( quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos)
 2. COTA PATRONAL INSS, RAT, SESC E SENAC conforme alíquotas de 26,40% sobre o valor bruto da folha de pagamento referente 

Janeiro á Dezembro de 2022 o qual soma o montante de R$ 72.698,78 (setenta e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e setenta e 
oito centavos ).

 3. IPVA receita isenção do ano de 2022 R$ 1.439,60 (um mil e quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos)
 4. RECEITAS COM GRATUIDADES: Valor ref. Prestação de serviços por voluntários no total de R$ 6.741,37 (seis mil, setecentos e 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:
SEMAS Convênio 01/2018 - R$ 36.000,00 Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022
CMDCA Convênio 68/2021 - R$ 62.763,30 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2022
CMDCA Convênio 50/2022 - R$ 91.367,91 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2023
Total........................R$ 190.131,21 (cento e noventa mil, cento e trinta e um reais e vinte e um centavos)

ISENÇÃO E IMUNIDADE
 1. IPTU - correspondente a 2% conforme legislação Municipal sobre o valor venal dos imóveis pertencentes à entidade o qual soma o 

montante de R$ 4.637,71 ( quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos)
 2. COTA PATRONAL INSS, RAT, SESC E SENAC conforme alíquotas de 26,40% sobre o valor bruto da folha de pagamento referente 

Janeiro á Dezembro de 2022 o qual soma o montante de R$ 72.698,78 (setenta e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e setenta e 
oito centavos ).

 3. IPVA receita isenção do ano de 2022 R$ 1.439,60 (um mil e quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos)
 4. RECEITAS COM GRATUIDADES: Valor ref. Prestação de serviços por voluntários no total de R$ 6.741,37 (seis mil, setecentos e 

quarenta e um reais e trinta e sete centavos)

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:
SEMAS Convênio 01/2018 - R$ 36.000,00 Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022
CMDCA Convênio 68/2021 - R$ 62.763,30 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2022
CMDCA Convênio 50/2022 - R$ 91.367,91 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2023
Total........................R$ 190.131,21 (cento e noventa mil, cento e trinta e um reais e vinte e um centavos)

ISENÇÃO E IMUNIDADE
 1. IPTU - correspondente a 2% conforme legislação Municipal sobre o valor venal dos imóveis pertencentes à entidade o qual soma o 

montante de R$ 4.637,71 ( quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos)
 2. COTA PATRONAL INSS, RAT, SESC E SENAC conforme alíquotas de 26,40% sobre o valor bruto da folha de pagamento referente 

Janeiro á Dezembro de 2022 o qual soma o montante de R$ 72.698,78 (setenta e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e setenta e 
oito centavos ).

 3. IPVA receita isenção do ano de 2022 R$ 1.439,60 (um mil e quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos)
 4. RECEITAS COM GRATUIDADES: Valor ref. Prestação de serviços por voluntários no total de R$ 6.741,37 (seis mil, setecentos e 

quarenta e um reais e trinta e sete centavos)

Todos os demonstrativos bem como relatórios e prestações de contas encontram-se publicados em nosso site eletrônico 
www.casinhaazul.org.br de acordo com o portal da Transparência ref. Comunicados 16 e 19/28 do Tribunal de Constas do Estado de São 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:
SEMAS Convênio 01/2018 - R$ 36.000,00 Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022
CMDCA Convênio 68/2021 - R$ 62.763,30 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2022
CMDCA Convênio 50/2022 - R$ 91.367,91 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2023
Total........................R$ 190.131,21 (cento e noventa mil, cento e trinta e um reais e vinte e um centavos)

ISENÇÃO E IMUNIDADE
 1. IPTU - correspondente a 2% conforme legislação Municipal sobre o valor venal dos imóveis pertencentes à entidade o qual soma o 

montante de R$ 4.637,71 ( quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos)
 2. COTA PATRONAL INSS, RAT, SESC E SENAC conforme alíquotas de 26,40% sobre o valor bruto da folha de pagamento referente 

Janeiro á Dezembro de 2022 o qual soma o montante de R$ 72.698,78 (setenta e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e setenta e 
oito centavos ).

 3. IPVA receita isenção do ano de 2022 R$ 1.439,60 (um mil e quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos)
 4. RECEITAS COM GRATUIDADES: Valor ref. Prestação de serviços por voluntários no total de R$ 6.741,37 (seis mil, setecentos e 

quarenta e um reais e trinta e sete centavos)

Todos os demonstrativos bem como relatórios e prestações de contas encontram-se publicados em nosso site eletrônico 
www.casinhaazul.org.br de acordo com o portal da Transparência ref. Comunicados 16 e 19/28 do Tribunal de Constas do Estado de São 
Paulo. 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:
SEMAS Convênio 01/2018 - R$ 36.000,00 Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022
CMDCA Convênio 68/2021 - R$ 62.763,30 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2022
CMDCA Convênio 50/2022 - R$ 91.367,91 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2023
Total........................R$ 190.131,21 (cento e noventa mil, cento e trinta e um reais e vinte e um centavos)

ISENÇÃO E IMUNIDADE
 1. IPTU - correspondente a 2% conforme legislação Municipal sobre o valor venal dos imóveis pertencentes à entidade o qual soma o 

montante de R$ 4.637,71 ( quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos)
 2. COTA PATRONAL INSS, RAT, SESC E SENAC conforme alíquotas de 26,40% sobre o valor bruto da folha de pagamento referente 

Janeiro á Dezembro de 2022 o qual soma o montante de R$ 72.698,78 (setenta e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e setenta e 
oito centavos ).

 3. IPVA receita isenção do ano de 2022 R$ 1.439,60 (um mil e quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos)
 4. RECEITAS COM GRATUIDADES: Valor ref. Prestação de serviços por voluntários no total de R$ 6.741,37 (seis mil, setecentos e 

quarenta e um reais e trinta e sete centavos)

Todos os demonstrativos bem como relatórios e prestações de contas encontram-se publicados em nosso site eletrônico 
www.casinhaazul.org.br de acordo com o portal da Transparência ref. Comunicados 16 e 19/28 do Tribunal de Constas do Estado de São 
Paulo. 

Ribeirão Preto, 31 de dezembro de 2022.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:
SEMAS Convênio 01/2018 - R$ 36.000,00 Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022
CMDCA Convênio 68/2021 - R$ 62.763,30 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2022
CMDCA Convênio 50/2022 - R$ 91.367,91 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2023
Total........................R$ 190.131,21 (cento e noventa mil, cento e trinta e um reais e vinte e um centavos)

ISENÇÃO E IMUNIDADE
 1. IPTU - correspondente a 2% conforme legislação Municipal sobre o valor venal dos imóveis pertencentes à entidade o qual soma o 

montante de R$ 4.637,71 ( quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos)
 2. COTA PATRONAL INSS, RAT, SESC E SENAC conforme alíquotas de 26,40% sobre o valor bruto da folha de pagamento referente 

Janeiro á Dezembro de 2022 o qual soma o montante de R$ 72.698,78 (setenta e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e setenta e 
oito centavos ).

 3. IPVA receita isenção do ano de 2022 R$ 1.439,60 (um mil e quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos)
 4. RECEITAS COM GRATUIDADES: Valor ref. Prestação de serviços por voluntários no total de R$ 6.741,37 (seis mil, setecentos e 

quarenta e um reais e trinta e sete centavos)

Todos os demonstrativos bem como relatórios e prestações de contas encontram-se publicados em nosso site eletrônico 
www.casinhaazul.org.br de acordo com o portal da Transparência ref. Comunicados 16 e 19/28 do Tribunal de Constas do Estado de São 
Paulo. 

Ribeirão Preto, 31 de dezembro de 2022.

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:
SEMAS Convênio 01/2018 - R$ 36.000,00 Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022
CMDCA Convênio 68/2021 - R$ 62.763,30 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2022
CMDCA Convênio 50/2022 - R$ 91.367,91 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2023
Total........................R$ 190.131,21 (cento e noventa mil, cento e trinta e um reais e vinte e um centavos)

ISENÇÃO E IMUNIDADE
 1. IPTU - correspondente a 2% conforme legislação Municipal sobre o valor venal dos imóveis pertencentes à entidade o qual soma o 

montante de R$ 4.637,71 ( quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos)
 2. COTA PATRONAL INSS, RAT, SESC E SENAC conforme alíquotas de 26,40% sobre o valor bruto da folha de pagamento referente 

Janeiro á Dezembro de 2022 o qual soma o montante de R$ 72.698,78 (setenta e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e setenta e 
oito centavos ).

 3. IPVA receita isenção do ano de 2022 R$ 1.439,60 (um mil e quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos)
 4. RECEITAS COM GRATUIDADES: Valor ref. Prestação de serviços por voluntários no total de R$ 6.741,37 (seis mil, setecentos e 

quarenta e um reais e trinta e sete centavos)

Todos os demonstrativos bem como relatórios e prestações de contas encontram-se publicados em nosso site eletrônico 
www.casinhaazul.org.br de acordo com o portal da Transparência ref. Comunicados 16 e 19/28 do Tribunal de Constas do Estado de São 
Paulo. 

Ribeirão Preto, 31 de dezembro de 2022.

PRESIDENTE: EDSON AMÉRICO CHAVES
CONTABILISTA: MARCIA DE LOURDES FERNANDES 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:
SEMAS Convênio 01/2018 - R$ 36.000,00 Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022
CMDCA Convênio 68/2021 - R$ 62.763,30 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2022
CMDCA Convênio 50/2022 - R$ 91.367,91 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2023
Total........................R$ 190.131,21 (cento e noventa mil, cento e trinta e um reais e vinte e um centavos)

ISENÇÃO E IMUNIDADE
 1. IPTU - correspondente a 2% conforme legislação Municipal sobre o valor venal dos imóveis pertencentes à entidade o qual soma o 

montante de R$ 4.637,71 ( quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos)
 2. COTA PATRONAL INSS, RAT, SESC E SENAC conforme alíquotas de 26,40% sobre o valor bruto da folha de pagamento referente 

Janeiro á Dezembro de 2022 o qual soma o montante de R$ 72.698,78 (setenta e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e setenta e 
oito centavos ).

 3. IPVA receita isenção do ano de 2022 R$ 1.439,60 (um mil e quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos)
 4. RECEITAS COM GRATUIDADES: Valor ref. Prestação de serviços por voluntários no total de R$ 6.741,37 (seis mil, setecentos e 

quarenta e um reais e trinta e sete centavos)

Todos os demonstrativos bem como relatórios e prestações de contas encontram-se publicados em nosso site eletrônico 
www.casinhaazul.org.br de acordo com o portal da Transparência ref. Comunicados 16 e 19/28 do Tribunal de Constas do Estado de São 
Paulo. 

Ribeirão Preto, 31 de dezembro de 2022.

PRESIDENTE: EDSON AMÉRICO CHAVES
CONTABILISTA: MARCIA DE LOURDES FERNANDES 
TC CRC: 219739 CPF: 297.756.208-72

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS ENCERRADAS EM 31/12/2022
As demonstrações financeiras foram elaborada e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira aplicáveis ás entidades sem fins lucrativos, considerando as alterações promovidas pelas Leis 11.638/2007, 11.941/2009 
e Resolução CFC 1409/2012, que aprovou a ITG 2002.

PRÁTICA CONTÁBIL
As receitas e despesas do exercício são registradas pelo regime de competência e são comprovados com documentos hábeis que suportam 
a consistência dos registros. 
Estão apresentadas em Real - moeda funcional da entidade.

DESTINAÇÃO DE SUPERÁVIT
O Estatuto estabelece como requisito, que os excedentes financeiros deverão ser aplicados integralmente na realização de seus objetivos, 
sendo vedada, em qualquer hipótese, a distribuição de bens ou de parcelas do patrimônio social.

GRATUIDADES
A Entidade não aufere receitas cuja origem seja a cobrança dos usuários.
A ITG 2002 prevê o registro das gratuidades de forma segregada pelo valor efetivamente praticado, com destaque para as prestações de 
contas nos órgãos governamentais, sendo que todos os recursos tiveram 100% do seu valor revertido em serviços prestados gratuitamente 
pela instituição que no ano de 2022 sendo que foram atendidos em média 128 (cento e vinte e oito) crianças e adolescentes e 70 (setenta) 
famílias pelo sistema de fortalecimento de vínculos. 

A sustentabilidade se dá através de promoção de eventos, doações, subvenção municipal SEMAS e CMDCA bem como parcerias privadas 
conforme demonstração de resultado do exercício.

Recebimentos Conselho Municipal de Assistência social em 2022:
SEMAS Convênio 01/2018 - R$ 36.000,00 Vigência 01/01/2022 a 31/12/2022
CMDCA Convênio 68/2021 - R$ 62.763,30 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2022
CMDCA Convênio 50/2022 - R$ 91.367,91 Vigência 01/07/2022 a 30/06/2023
Total........................R$ 190.131,21 (cento e noventa mil, cento e trinta e um reais e vinte e um centavos)

ISENÇÃO E IMUNIDADE
 1. IPTU - correspondente a 2% conforme legislação Municipal sobre o valor venal dos imóveis pertencentes à entidade o qual soma o 

montante de R$ 4.637,71 ( quatro mil, seiscentos e trinta e sete reais e setenta e um centavos)
 2. COTA PATRONAL INSS, RAT, SESC E SENAC conforme alíquotas de 26,40% sobre o valor bruto da folha de pagamento referente 

Janeiro á Dezembro de 2022 o qual soma o montante de R$ 72.698,78 (setenta e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e setenta e 
oito centavos ).

 3. IPVA receita isenção do ano de 2022 R$ 1.439,60 (um mil e quatrocentos e trinta e nove reais e sessenta centavos)
 4. RECEITAS COM GRATUIDADES: Valor ref. Prestação de serviços por voluntários no total de R$ 6.741,37 (seis mil, setecentos e 

quarenta e um reais e trinta e sete centavos)

Todos os demonstrativos bem como relatórios e prestações de contas encontram-se publicados em nosso site eletrônico 
www.casinhaazul.org.br de acordo com o portal da Transparência ref. Comunicados 16 e 19/28 do Tribunal de Constas do Estado de São 
Paulo. 

Ribeirão Preto, 31 de dezembro de 2022.

PRESIDENTE: EDSON AMÉRICO CHAVES
CONTABILISTA: MARCIA DE LOURDES FERNANDES 
TC CRC: 219739 CPF: 297.756.208-72

Ribeirão Preto, 31 de dezembro de 2022.

PRESIDENTE

EDSON AMÉRICO CHAVES

CPF: 297.756.208-72TC CRC: 219739

MARCIA DE LOURDES FERNANDES

MARCIA DE LOURDES FERNANDES

MARCIA DE LOURDES FERNANDES
Rua Chile 1669 SALA 8 - Ribeirão Preto - SP - 14020-610 - Fone: (16)39111818
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Assinaturas

EDSON AMÉRICO CHAVES

CPF: 297.756.208-72

Assinou como presidente em 08 fev 2023 às 13:20:35

Emitido por AC VALID RFB v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 05 fev 2024

Marcia de Lourdes Fernandes

CPF: 041.056.458-38

Assinou como contador(a) em 08 fev 2023 às 13:21:05

Emitido por AC SOLUTI Multipla v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 29 set 2023

MARIA APARECIDA FERNANDES

CPF: 660.919.348-72

Assinou como responsável solidário em 08 fev 2023 às 13:19:50

Emitido por AC SOLUTI Multipla v5- com Certificado Digital ICP-Brasil válido até 07 fev 2024

Log

08 fev 2023, 13:18:22 Operador com email contato@conferecontabilidade.com.br na Conta 6e3ebfcf-a773-4262-9286-

819771acb26d criou este documento número 102f3c00-b9ec-49ed-9bfa-aa55652383d9. Data

limite para assinatura do documento: 10 de março de 2023 (13:15). Finalização automática após

a última assinatura: habilitada. Idioma: Português brasileiro.

08 fev 2023, 13:18:23 Operador com email contato@conferecontabilidade.com.br na Conta 6e3ebfcf-a773-4262-9286-

819771acb26d adicionou à Lista de Assinatura:

lairiane@conferecontabilidade.com.br para assinar como presidente, via E-mail, com os pontos

de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados

pelo Operador para validação do signatário: nome completo EDSON AMÉRICO CHAVES e CPF

297.756.208-72.

08 fev 2023, 13:18:23 Operador com email contato@conferecontabilidade.com.br na Conta 6e3ebfcf-a773-4262-9286-

819771acb26d adicionou à Lista de Assinatura:

contato@conferecontabilidade.com.br para assinar como contador(a), via E-mail, com os pontos

de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados informados

pelo Operador para validação do signatário: nome completo Marcia de Lourdes Fernandes  e

CPF 041.056.458-38.
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08 fev 2023, 13:18:23 Operador com email contato@conferecontabilidade.com.br na Conta 6e3ebfcf-a773-4262-9286-

819771acb26d adicionou à Lista de Assinatura:

lairiane@conferecontabilidade.com.br para assinar como responsável solidário, via E-mail, com

os pontos de autenticação: Certificado Digital; Nome Completo; CPF; endereço de IP. Dados

informados pelo Operador para validação do signatário: nome completo MARIA APARECIDA

FERNANDES e CPF 660.919.348-72.

08 fev 2023, 13:19:50 MARIA APARECIDA FERNANDES assinou como responsável solidário. Pontos de autenticação:

certificado digital, tipo A1 e-cpf. CPF informado: 660.919.348-72. IP: 179.110.19.95. Componente

de assinatura versão 1.444.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

08 fev 2023, 13:20:35 EDSON AMÉRICO CHAVES assinou como presidente. Pontos de autenticação: certificado digital,

tipo A3 e-cnpj. CPF informado: 297.756.208-72. IP: 179.110.19.95. Componente de assinatura

versão 1.444.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

08 fev 2023, 13:21:05 Marcia de Lourdes Fernandes  assinou como contador(a). Pontos de autenticação: certificado

digital, tipo A1 e-cpf. CPF informado: 041.056.458-38. IP: 179.110.19.95. Componente de

assinatura versão 1.444.0 disponibilizado em https://app.clicksign.com.

08 fev 2023, 13:21:05 Processo de assinatura finalizado automaticamente. Motivo: finalização automática após a

última assinatura habilitada. Processo de assinatura concluído para o documento número

102f3c00-b9ec-49ed-9bfa-aa55652383d9.

Documento assinado com validade jurídica.

Para conferir a validade, acesse https://validador.clicksign.com e utilize a senha gerada pelos signatários ou

envie este arquivo em PDF.

As assinaturas digitais e eletrônicas têm validade jurídica prevista na Medida Provisória nº. 2200-2 / 2001

Este Log é exclusivo e deve ser considerado parte do documento nº 102f3c00-b9ec-49ed-9bfa-aa55652383d9, com os efeitos

prescritos nos Termos de Uso da Clicksign, disponível em www.clicksign.com.
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